
REQUERIMENTO Nº 076/2026 

 
 
 
 
 
 
 
 

CONSIDERANDO as Leis Municipais, Lei nº 2.156/2003, Lei nº 2.506/2009, 

Lei nº 2.501/2009, Lei nº 2.742/2015, Lei nº 2.763/2015, Lei nº 2.827/2017, Lei nº 2.902/2019, Lei nº 
2.989/2021, todas relacionadas a meio ambiente, como: Gerenciamento Integrado de Resíduo 
Sólido, Semana de Coleta de Lixo Eletrônico, Controle de Poluição atmosférica, Educação 
Ambiental, Corte e a poda da vegetação de porte arbóreo, retirada de veículos abandonados nas 
vias públicas; 
 

CONSIDERANDO que as Leis tem por finalidade melhorar os serviços 

públicos, garantir direitos e obrigações; 
 
CONSIDERANDO que antes de encaminhar projeto de Lei para o Legislativo 

aprovar o Executivo deveria ter cronograma de execução e metas para aplicação das mesmas; 
 
CONSIDERANDO que a Diretoria Municipal do Meio Ambiente tem obrigação 

de realizar ações diversas com base nas legislações ou por iniciativa de incentivo a melhoria e 
cuidado com o meio ambiente a bem do município e de todo o clima; 
 

CONSIDERANDO que oficialmente não conhecemos ações, atividades e ou 

projetos municipais realizados pela Diretoria do Meio Ambiente para a conscientização e 
participação de toda a comunidade em especial crianças e jovens para manter cuidado com o meio 
ambiente e proteção a saúde e bem estar da população e do clima. 

 
REQUEIRO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário, para que seja oficiado ao 

Senhor WILSON SEIDIY AKABANE, DD. Diretor Municipal da Agricultura, Pecunária e Meio 

Ambiente, nos termos da legislação em vigor, solicitando as seguintes informações e 
documentações: 

 
1 - Encaminhar todas as atividades realizadas a bem do meio ambiente, 

cronograma da aplicação das legislações municipais citadas acima, e quando não implantado as 
legislações cronogramas para a efetivação das leis. 

 
CONSIDERANDO o que a própria Lei diz que a “Educação Ambiental é 

componente essencial e permanente”, requeiro: 
2 - Encaminhar projetos e ou ações desenvolvidas no setor Educacional 

relacionado com o meio ambiente. 
3 – Encaminhar levantamento da quantidade de árvores extintas e 

quantidades de árvores plantadas pelo Poder Municipal no período de gestão do atual Diretor; 
4 - Encaminhar relatório elaborado pela Diretoria Municipal de Meio Ambiente 

em relação ao Planejamento da Diretoria do Meio Ambiente, e quais ações estão previstas e 
contempladas no orçamento de 2026 para cuidados com o meio ambiente.  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE IRAPURU, 05 DE MARÇO DE 2026. 
 
 
 
 
 

JANAÍNA ROCHA 
Vereadora (PSDB) 

 
 
 
 


